
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020101300095

95

Nº 196, terça-feira, 13 de outubro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Área de Abrangência: Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

19-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: SBV Participações e Empreendimentos Ltda
Empreendimento: Condomínio SVB Remanso
Processo nº 01512.000323/2018-23
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Área de Implantação do Condomínio SVB
Remanso
Arqueólogo Coordenador: André Garcia Loureiro
Arqueóloga de Campo: Carolina Dietrichkeit Lima da Silva
Área de Abrangência: Município de Xangri-lá, estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

20-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Januário de Nápoli Geração de Energia Ltda
Empreendimento: LDAT 138kV PCH Paredinha
Processo nº 01508.000501/2020-08
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área da LDAT 138kV PCH
Paredinha
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Arqueólogo de Campo: Alessandro De Bona Mello
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Turvo, estado do Paraná
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

21-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Eólica Esquina do Vento SPE Ltda
Empreendimento: Completo Eólico Esquina do Vento II
Processo nº 01421.000256/2018-66
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Complexo Eólico
Esquina do Vento II
Arqueólogo Coordenador: Cláudio César de Souza e Silva
Arqueóloga de Campo: Jade Paiva de Lima
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
(UFRN)
Área de Abrangência: Município de Touros e Pureza, estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

22-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Central Geradora Hidrelétrica Nossa Senhora Aparecida Ltda
Empreendimento: Usina Hidrelétrica Nossa Senhora Aparecida
Processo nº 01508.000061/2020-81
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do Empreendimento
CGH Nossa Senhora Aparecida
Arqueólogo Coordenador: Jardel Stenio de Araújo Barbosa
Arqueóloga de Campo: Amanda Lopes da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Corbélia, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

23-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Angra Doce Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
Empreendimento: Condomínio Angra Doce
Processo nº 01508.000332/2020-06
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do Condomínio Angra Doce
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogo de Campo: Dhara Rodrigues Lima
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia e Etno-História (LAEE) -
Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Ribeirão Claro, estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

PORTARIA Nº 63, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016, e de acordo com o disposto no inciso § 2,
art. 25, Anexo I, do Decreto n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos
processos administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve revogar:

I-Renovação nº 03, Anexo II, Seção I, Pág. 252, Portaria nº 35, publicada no
Diário Oficial da União em 25/05/2020, em nome do Sr. Bruno Pastre Máximo, referente
ao Processo nº 01450.003491/2019-23, Projeto: "Decalque das Pinturas Rupestres do Sítio
Arqueológico Toca do Grotão", tendo em vista solicitação do empreendedor.

DANIELI HELENCO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 60, de 25 de setembro de 2020, Seção 1, Anexo IV, Página 599,
Autorização nº 18, processo nº 01508.000331/2019-10, publicada em 28/09/2020, onde se
lê: "Arqueólogo de Campo: Jardel Stenio de Araújo Barbosa", leia-se: "Arqueólogo de
Campo: Cassiano Bervig".

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

PORTARIA FBN Nº 116, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

O Presidente da Fundação Biblioteca Nacional - FBN, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 16 do Anexo I da Lei nº 8.297/2014 (Estatuto da FBN), pelos
incisos I e VII do art. 6º do Regimento Interno da FBN e CONSIDERANDO:

a) a Lei Federal nº 13.979/2020 e subsequentes alterações, que estabelecem
medidas para enfrentamento de emergências de saúde pública de importância
internacional, decorrente da COVID-19, regulamentada pela Portaria MS nº 356, de
11/03/2020; o Decreto Federal nº 7.616, de 17/11/2011, o Decreto Federal nº 10.212, de
30/01/2020, a Portaria MS nº 188, de 03/02/2020, a Instrução Normativa da Secretaria de
Gestão e Desempenho de Pessoal nº 19, de 12/03/2020 e posteriores alterações, a Nota
Técnica DELOG/SEGES/MP nº 66/2018, a Política de Gestão de Riscos da FBN, publicada em
06/11/2019, as recomendações contidas no Ofício Circular nº 251/2020/GSE/SE, de
16/03/2020;

b) o acentuado registro de casos confirmados e de óbitos por COVID-19 no
Estado do Rio de Janeiro, segundo as informações tornadas públicas pelas autoridades
sanitárias;

c) as recomendações do Ministério da Saúde para tais situações, em especial o
isolamento social e a adoção do trabalho remoto, quando possível; as recomendações do
Ministério da Economia, em especial aquelas contidas nas Instruções Normativas nos 19, de
12/03/2020 e alterações posteriores e 65, de 30/07/2020; além das medidas emergenciais
estabelecidas pelas demais esferas federativas por meio dos Decretos Municipais nos

47.882, de 03/09/2020; 47.794, de 19/08/2020; 47.770, de 07/08/2020; 47.488, de
02/06/2020; 47.246, de 12/03/2020; 47.282/2020, de 21/03/2020, e alterações
posteriores; da Leis Estaduais nos 8.859, de 03/06/2020; 8.794, de 17/04/2020 e alterações
posteriores; e dos Decretos Estaduais nos 47.287, de 18/09/2020; 47.249; 47.246, de
01/09/2020; 47.228, de 24/08/2020; 47.205, de 10/08/2020; 47.128, de 19/06/2020;
46.973, de 16/03/2020, e alterações posteriores;

d) a Decisão prolatada pela Diretoria Colegiada na 16ª Reunião Ordinária de
Diretoria Colegiada do ano de 2020, realizada em 07/10/2020, resolve:

Art. 1º Ficam prorrogadas, por mais 7 (sete) dias, as disposições da Portaria
FBN nº 035, de 18/03/2020, conforme previsão contida em seu art. 12, a contar da
assinatura da presente Portaria, com vigência, portanto, do dia 14/10/2020 ao dia
20/10/2020, haja vista anteriores prorrogações operadas pelas Portarias nos 107, de
25/09/2020; 101, de 10/09/2020; 096, de 27/08/2020; 093, de 13/08/2020; 085, de
29/07/2020; 082, de 14/07/2020; 079, de 29/06/2020; 076, de 15/06/2020; 058, de
29/05/2020; 052, de 15/05/2020; 046, de 29/04/2020; 044, de 15/04/2020 e 041, de
30/03/2020.

RAFAEL ALVES DA SILVA

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPU Nº 147, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 46, § 1º, inciso III, da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019 (LDO 2020), e a autorização
constante no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a", item "3, e inciso II, alínea "a", item "3", da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020 (LOA 2020), resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de
R$ 1.141.852,00 (um milhão, cento e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 485.433

AT I V I DA D ES
03 122 0031 20TP Ativos Civis da União 468.732
03 122 0031 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 468.732

F 1 1 90 0 100 468.732
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 846 0031 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

16.701

03 846 0031 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

16.701

F 1 0 91 0 100 16.701
TOTAL - FISCAL 485.433
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 485.433
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ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 77.352

AT I V I DA D ES
03 122 0031 20TP Ativos Civis da União 70.929
03 122 0031 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 70.929

F 1 1 90 0 100 70.929
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 846 0031 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

6.423

03 846 0031 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

6.423

F 1 0 91 0 100 6.423
TOTAL - FISCAL 77.352
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 77.352

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 579.067

AT I V I DA D ES
03 122 0031 20TP Ativos Civis da União 579.067
03 122 0031 20TP 5664 Ativos Civis da União - Em Brasília - DF 579.067

F 1 1 90 0 100 579.067
TOTAL - FISCAL 579.067
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 579.067

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0999 Reserva de Contingência 485.433

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 16.701
99 999 0999 0Z00 0001 Reserva de Contingência - Financeira - Nacional 16.701

F 1 0 91 0 100 16.701
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 468.732
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 468.732

F 1 1 90 0 100 468.732
TOTAL - FISCAL 485.433
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 485.433

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0999 Reserva de Contingência 77.352

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 6.423
99 999 0999 0Z00 0001 Reserva de Contingência - Financeira - Nacional 6.423

F 1 0 91 0 100 6.423
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 70.929
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 70.929

F 1 1 90 0 100 70.929
TOTAL - FISCAL 77.352
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 77.352

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0999 Reserva de Contingência 579.067

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 579.067
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 579.067

F 1 1 90 0 100 579.067
TOTAL - FISCAL 579.067
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 579.067
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PORTARIA PGR/MPU Nº 149, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto no art. 8º, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,
combinado com o art. 59, da Lei n.º 13.898, de 11 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Publicar alteração do Cronograma Anual de Desembolso Mensal, com os
valores estabelecidos no anexo desta Portaria.

Art. 2º Fica revogada a Portaria PGR nº 129, de 31 de agosto de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 169, Seção 1, de 2 de setembro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

ANEXO

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2020

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
M ÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

ATÉ SETEMBRO 4.547.727.441 954.557.095
ATÉ OUTUBRO 5.127.727.441 1.089.689.982
ATÉ NOVEMBRO 5.912.638.472 1.224.822.868
ATÉ DEZEMBRO 5.982.638.472 1.359.955.755

Nota: Esta programação não contém créditos especiais reabertos, e poderá sofrer alterações em
função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores,
limitação de empenho ou créditos adicionais.

Tribunal de Contas da União
1ª CÂMARA

ATA Nº 35, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020
(Sessão Telepresencial)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

Às 15 horas, o Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Primeira
Câmara, com a presença do Ministro Bruno Dantas; dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, convocado para substituir o Ministro Vital
do Rêgo, e André Luís de Carvalho, convocado para substituir o Ministro Benjamin Zymler;
e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

Ausentes o Ministro Benjamin Zymler e o Ministro-Substituto Weder de Oliveira,
por motivo de férias, e o Ministro Vital do Rêgo, em razão de licença para tratamento de
saúde.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a ata nº 34, referente à sessão realizada em 29 de
setembro de 2020.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na
página do Tribunal de Contas da União na Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os
seguintes processos:

- 032.853/2017-3, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues; e

- 011.803/2018-5, 022.150/2016-1 e 027.843/2019-0, de relatoria do Ministro
Benjamin Zymler.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 10894 a 11276.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº 016.605/2006-0, cujo Relator é o Ministro Walton
Alencar Rodrigues, a Dra. Cristiana Muraro Fracari apresentou sustentação oral em nome
de Luiz Francisco de Assis Salgado e de Abram Abe Szajman.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, a apreciação do processo nº
028.903/2007-2, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, foi adiada para a
sessão telepresencial da Primeira Câmara de 26 de janeiro de 2021, ante pedido de vista
formulado pelo Ministro Bruno Dantas.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os
Acórdãos de nºs 11277 a 11318, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os
relatórios e os votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃOS APROVADOS

ACÓRDÃO Nº 10894/2020 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a informação da Diretora da Coordenadoria Administrativa de
Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, no sentido de que, em
cumprimento ao subitem 9.3.2 do Acórdão 8.418/2020-1ª Câmara, fora interrompido o
pagamento da vantagem "opção" identificada no ato de aposentadoria objeto destes
autos;

Considerando as dificuldades do órgão de origem em relação à notificação do
interessado e à confecção de novo ato de aposentadoria, em razão do atual momento de
pandemia;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 40 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 261 do Regimento Interno do TCU, em prorrogar, por 60 dias, a contar de
17/9/2020, o prazo para cumprimento dos subitens 9.3.1 e 9.3.3 do Acórdão 8.418/2020-
1ª Câmara.

1. Processo TC-008.605/2020-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Alberto Leite Regis (018.617.275-34)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 10895/2020 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a informação da Diretora da Coordenadoria Administrativa de
Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, no sentido de que, em
cumprimento ao subitem 9.3.2 do Acórdão 8.251/2020-1ª Câmara, fora interrompido o
pagamento da vantagem "opção" identificada no ato de aposentadoria objeto destes
autos;

Considerando as dificuldades do órgão de origem em relação à notificação do
interessado e à confecção de novo ato de aposentadoria, em razão do atual momento de
pandemia;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 40 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 261 do Regimento Interno do TCU, em prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a contar de
17/9/2020, o prazo para cumprimento dos subitens 9.3.1 e 9.3.3 do Acórdão 8.251/2020-
1ª Câmara.

1. Processo TC-008.970/2020-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Emile Ramos da Cruz Lago (120.574.285-91)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 10896/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.362/2018-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ricardo Faria Santos Canto (113.140.950-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 10897/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.264/2020-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Alice Melchior Santos (036.079.988-41); Maria Helena

Anitelli de Araujo (045.640.698-02); Maria Lucia Alves Carneiro (017.596.238-30); Selma
Aparecida Guazzi Catana (062.030.078-70); Yara Maria Alves de Albuquerque (035.574.038-
90)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 10898/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.931/2020-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Claudio Coelho Lima (872.559.958-53); Cristiane Pires da Costa

(059.501.388-05); Douglas dos Anjos (287.152.841-15); Julio Emanuel Maia de Santana
(494.605.877-04); Julio Omena Costa (484.222.157-72); Leila Aparecida de Andrade Alves
(093.273.688-27); Marcia de Pinho Tamasiro (057.205.228-67); Ronaldo Ribeiro Granja
(343.849.447-72); Ronaldo Rodrigues Lima (311.427.375-00); Rosalie Galvao Cavalcante
(904.874.607-82)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 10899/2020 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.935/2020-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto da Silva Lucietto (982.770.068-53); Carlos Manoel

Gaya da Costa (104.912.328-02); Cefas Vieira Lima (006.251.227-71); Ednir dos Santos do
Nascimento (231.063.952-49); Edson Goncalves Moreira (711.820.477-34); Fernando
Romero Soares Rocha (216.438.494-68); Maria Alice de Almeida Mendonca (375.598.854-
20); Regina Celia Costa dos Santos (230.571.223-53); Reinaldo Emilio Storrer Junior
(403.081.119-15); Ricardo Dottori Gaspar (782.900.077-87)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.


